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Suspensa execucao contra previdéncia complementar
sob intervencéao

22/06/2023

Quando haintervencdo em entidade de previdéncia complementar, é possivel a suspensdo do cumprimento de sentenca
enguanto durar a medida. Nesse caso, aplicam-se as diretrizes da legislacdo sobre intervencado e liquidacdo extrajudicial
das instituicdes financeiras.

Lucas Pricken/STJ

MinistraNancy Andrighi, relatora

Assim, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica suspendeu a execucéo de uma acdo de cobranga, em fase de
cumprimento de sentenca, contra uma entidade do tipo.

O pedido havia sido rejeitado em primeira e segundainstancias. O fundamento foi de que entidade da previdéncia
complementar ndo é instituicdo financeira, e, por isso, ndo poderia se beneficiar daLei 6.024/1974 — que prevé, no seu
artigo 6°, a suspensao das execucoes.

No entanto, a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso no STJ, explicou que o artigo 62 da Lei Complementar 109/2001
permite a aplicacdo da legislagao referente ainstituigdes financeiras nos casos de liquidac&o e intervencgdo das entidades
de previdéncia complementar.

Além disso, oinciso | do artigo 49 dalei complementar de 2001 prevé, nos casos de liquidagdo extrajudicial, a suspensao
de acles e execugdes iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo da entidade.

"Tal efeito deve ser estendido as hipdteses de intervencéo na entidade, também em virtude da prépriainterpretacéo
teleol 6gica e sistemética do regramento especifico”, afirmou a magistrada.

Por outro lado, Nancy negou a aplicacéo de regras da Lei 6.024/1974 paralimitar o prazo de suspensdo das acles, ja que
isso é vedado expressamente pelo artigo 4° da L C 109/2001.

Por fim, aministra esclareceu que a ordem de suspensdo da execucdo ndo justifica o levantamento automético dos valores
previamente blogueados, j& que sua manutencdo ndo afeta o tratamento igualitério dos credores.

"Cabe a entidade demonstrar, concretamente, a necessidade e a urgéncia da liberacdo dos valores blogueados, néo se
prestando para tanto a mera referéncia a situacdo financeira deficitaria que deu causa a sua propria intervencao",
concluiu. Com informagdes da assessoria de imprensa do STJ.

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.006.054
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